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DENOMINA LOGRADOURO PÜDLICO

DO MUNICÍPIO E DA ÜUTRAÜ

pro\^idA:nciàs.

Art. 12 — Fica denominada Rua, (rERALDO PARIAE LARBOZA, a Rua 34»

que se inicia na Avenida Theodorico Ferraço {4v. Cen
tral) e termina na IRua 08, situada no Bairro Gilson

Carone, conforme croqui anexo»

Art. ?2 _ Esta nei entra em vipor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de Setembro de 1997

JOSdíN^aíPrA EOECHAT (Ananias)
Vereador - PIB

JUSTIFICATIVA.: Trate-se de uma pessoa idônea, 3'ntegra e ilibada,

-pois, nã.o há nada que desabone a sua conduta mo

ral, além disso, goza de grs,nde conceito junto à

comunidade pelos excelentes serviços prestados, /

no que tange as ações benéficas em prol das pes

soas carentes.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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FERNANDO CARVALHO GOMES
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Caéamenío

CERTIFICO que as fls.

termo n®, 779 - do assento do matrimônio de

no dia 02 ..de seJeraLro.. - de V,

Dr. CARLOS GOMES
Escrivão e Cflclal do Registro ClvII

RNANDO CARVALHO GOMES
5 :ibstltuto ^

CARLOS GOMES, Escrivão e Oficiai do Cart
rio do 1° Oficio do Registro Civil da Cidade
Caçhoeiro de itapemirim, estado do Espirito Sa
to, por nomeação na forma de lei etc...

X—X— do livro n°. B-Ú -X— de Registro de Casamentos, consta
" Geraldo Farias BarLoza " x-x-x-x-x-

" Idalii

180

.ina Mar.tins " x-x-x-x-x-x-x- contra

^"perante o JulZi..DÍStrij^j....3
^ ̂  V e as testemunhas Altalr ...de....01iY.e.ir.a....e....JQã.o....Ba^^^

..G.QDie.S.
T^PT-rRi ra x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-^x-x-x-x-

-x-x-x-x-x-x-x-x-

-X-X-X-X"X-X-X-X-

Eiír na^o em Santa..An£eaiça,_..ne.ste ..Estado .x-x-x-x-.x-x-x-x^
.....rinte .L:=íLa........ <■= ,.mll ..noy. oen tos ..eJata to

(29.01.1930) úí." profissão .Q.p.e.r.ar±c'i„ .-x-x-Xr '
8 residente nesta cidade >-
filho de ÍeLsulõ"Angelo ?arlas e clj D. tfarta t^atana Í.CCrlC

-X-x-x-X-x-x-x-x-

EÍã7 ií^scida ....em..Mo,.Kovp.>...nesta..Gomar^^^ x-x-x-j^x-x-x-x^
catorze (1^) x.- ^e maio. XrX.rrX-Xrdeml...novj3cmtos_e„^^^^domestica do.ioii

residente nesta cidade x-x-x-x^PlE/lTÍDílÍE —
Netto e dci. D.,..Deo^da:M^c^^

a qual pass

e

filha
•v_'V_ V— V_ -V.. V —X—X—X

assinar-se Idal.in.a M.ai\fcins.....B.ar.l?.Q.&L...V.......Xr.x.
A,->v.im-iVicfo -pn-pp"! ril de Bens -x—x—x—^  Comunhão parcial de "bensObservações:

- X- X-X- X-, i --::-x-x-

x-x-x-x-xÁx-x-x-x
x-x-x-x-: Í-X-X-X

oTe^ridõ"''é"verdade""7ã^^ Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé.

Caçhoeiro de Itapemirim.12 de setembro ~ da 19

Oilclal
áiullS tituto.

FIRMA
tabelionato veiga
LiSERO BlDARâ, 293 lOjl 6
c-r; CÃO n A I ir ri

FIRMA
tabei.iAo spinola

(amigo Penaflel)
Novo Taláclo da Justiça

FIRMA

CARTÓRIO ÚLTIMO
DE CARVALHO

Édfiçlo Acalaca
• Belo I LtlÃGi^U^——
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO ̂  A !V1 A fí A tVI U iM í G i P A L O l,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO ITAPEMlRlíVj

PROJETO DE LEI N9 J T f I 9 V

05. ^9.3^

■  (^s.ubri®® ®

D A T Ã NUfíIHRO

DtlSTlNO; CÓDIGO:

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

DO município e dA outras

providencias.

Art. 15 - Pica denominada Rua GERALDO FARIAS BARBOZA, a Rua 34»

que se inicia na Avenida Theodorico Ferraço (Av. Cen

tral) e termina na Rua 08, situada no Bairroj Gilson

Carone, conforme croqui anexo.

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de Setembro de 1997

JOS^XlQg^Ar BOECHAT (Ananias )
Vereador - PTB

JUSTIFICATIVA; Trata-se de uma pessoa idônea, íntegra e ilibada,

pois, não há nada que desabone a sua conduta mo

ral, além disso, goza de grande conceito junto à

comunidade pelos excelentes serviços prestados, /

no que tange as ações benéficas em prol, das pes

soas carentes.

VEREADORES VES - 002/20000/94



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

de CaóamcnioCA

Oficiai do Registro Civil
FERNANDO CARVALHO GOMES

Caçhoeiro

Dr. CARLOS GOMES
'VuVstVtulo A Escrivão e Cflclal do Registro Civil
iro de Itapemirimpl^^^fM AMPOQ C/^RVALHO GOMES

dbstUuto

CERTIFICO que as fis.

CARLOS GOMES, Escrivão e Oficial do CarU
rio do r Oficio do Registro Civil da Cidade (
Caçhoeiro de Itapemirim, estado do Espirito Sai
to, por nomeação na forma de lei etc...

180 X-X- do livro n°. Registro de Casamentos, consta
X-X-X-X-X-

termo n", 779 - do assento do matrimônio de

x-x-x-x-X-X-X-X-x-x-X-X^X-... e ; M.al;^a Ma^
no dia 0.2 de,..S.e1iembr0....r d® E.28.2.....-T perante o

^ 7 7 - - e as testemunhas Altair....de....0.1.iY.e.ir..a....e.....JQã^^^^^^^
^.-ixQDlS-S.

F©rr6Íra x-x-x-x-x-x-x-x-x-j^-x-^x-x-x-x—
-x-x-x-x-x-x-x-x-

-X- X- X- X" X- X- X- X-

Fle," nascido em Santa An£,el.iça,_. neste ..Es tado .x-x-x-x-x^^ ^
.r:nf.« e" Cluaa...:..... •" ... ■■■ma-.aayac«3toa.AXrtote
(25 •'^T.1930) X- profissão .Q.p.er.arÍ.Ci .-XrX.-Xr domiclii,

7 "residente ^ -
de Sebastiao Ângelo Farias e dj D. E;?. 7:....L7.L.T..7.7.7filho

-V T,'-_-V_V-. V — "Ymm

EI a, nascida ..em...EÍ.O..,ÍÍQ.Y.Q.>...ne.S.t.a...Gom
G.a.tQr.2;.e......(l!tÜ Xr.d®..... -maio. ..XrX.r.x.r.Xr dej[nil_..noY.ecmtos_„e__tri^^^

Li .profissão .^.9.ÍÍE.7.7E. T.TE7.L.7.Í.7..
7'7;id77o'"In7sta ^ x-x-x-x-x-L-x-x-x-
filha de

domicili

FranciscO Martins Netto e dc:..D.»..

assinar-se Idal.in.a,

,..X.7.X-.X-X-X:; X-X-
..M.a.i\fclns.....B.a.r.b.Q.z.;.:;...Í.....x-.x..

a qual passe

Observações; Comunhão pa.rcial de "bens -x-x-x-
-x-x-x-x-, L-'::-x-x-

X- X - X - X- yJ- X- X - X - X

x-x-x-x- x-x-x

O referido é verd^^^^ mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé.

FIRMA
TABELIONATO VEIGA
iteiRO BIDBRÒ, 293 lOIl 6
cf: c Ã o O A T rr n

Caçhoeiro de Itapemirim, 13....de setembro - de 19

Oficial
J3uhstituto.

FIRMA
TABELIÃO SPINOLA

(amigo' Penaflel)
Novo I'alácio da Justiça

FIRMA
CARTÓRIO ÜLTIMO

DE CARVALHO
Édflçlo Acalaca

!  -Belr, I'Riioiii....—MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPiZMTirwM O
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,

Projeto-de-Iei:
Iniciativa:

Relator:

251/ 97

JOSÉ COSTA BOECHAT.
LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO:

Trata-se de de projeto de lei ordinária, cuja RnaHdade é denominar
via pública . A iniciativa foi apreciada em primeira discussão,
ugora,como de estilo, para esta Comissão, receber,
regimentatmente, o devido opinamento.

PARECER DO RELATOR :

A proposição está em consonância com os aspectos le^is inerentes
ao assunto, mormente contidos no art. 43, RIR da Lei Orgânica
Municipal, ao denominar via pública citadina .Dai, pois, voto pelo
regular encaminhamento da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

De acordo com o parecer do Relator.

VOTO DO MEMBRO:

De acordo com o parecer do Relator

DECISÃO: DecMe esta Comissão, por unanimidade de seus
membros, pelo encaminhamento regular da matéria, respeitadas.
para tanto, as 11 ̂gras regimentais.

Cachoeiro de I\ t^emirimfES), o ® rfe 1997.

FÁBIO MENDES GLÓRIA - PRESIDENTE.

'ZJ^ARLOS FONSECA- RELATOR.

EDISON VÂLETm FASSARELLA- MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto DE Lei N° 251 /97
Iniciativa ; José Costa Boechat
Relator Elimar Ferreira

o

Trata-sTde Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras
providências.

rp°rop°osiç'ãrestá regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

Se°'esta Comissão, por unanimidade de seus -membros pe^
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de outubro de 1997.

LOSCA ABADINI - PRESIDENTE

EÚMAR FERREIRA^^

TÚLIO JANU;

- RELATOR

ARCHANjO - MEMBRO
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./PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 1


